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LEI N» 579, DE 07 DE ABRIL DE 2017

^  r. Cria a Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil de Salto do Céu/MT- COMPDEC, o
Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil,
e o Fundo Municipal de Defesa Civil (FUMDEC),
e dá outras providências.

5>ooce»

O Prefeito do Município de Salto do Céu, Estado de Mato Grosso, Sr.

Wemerson Adão Prata, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas

artigo 49 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

no

CAPÍTULO I

DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL -

COMPDEC

Artigo 1° - Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção

e Defesa Civil de Salto do Céu/MT. - COMPDEC, diretamente subordinados

Prefeito ou ao seu eventual substituto, com a finalidade em nível municipal, de

implantar e manter uma política permanente de prevenção, controle e enfren-

tamento de todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e

anormalidade. Mediante atuação conjunta do Poder Público e das entidades

não governamentais.

ao

§ 1° - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil -

COMPDEC atuará integrada com os demais sistemas congêneres municipais,

estaduais e federais, mantendo estrito intercâmbio com o objetivo de receber e

fornecer subsídios técnicos para as ações e esclarecimentos relativos à Defesa

Civil.
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§ 2° - São Objetivos da COMPDEC:
Dod^

I - Cumprir com as diretrizes e objetivos da Política Nacional de

Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, bem como com as competências exclusi
vas dos municípios e com aquelas de responsabilidade comum com os demais

Entes Federados;

II - Coordenar e executar as ações de Defesa Civil;

- Manter atualizadas e disponiveis as informações relacionas
à Defesa Civil;

IV - Elaborar Plano de Ação Anual visando o atendimento das

ações em tempo de normalidade, bem como, das ações emergenciais
garantia dos recursos no Orçamento Municipal;

com a

V - Propiciar apoio técnico e operacional ao Conselho Munici

pal de Proteção e Defesa Civil;

VI - Colaborar na formação de banco de dados e mapa-força
dos recursos disponíveis em cada órgão ou entidade para as ações de socorro,
assistência e recuperação;

VII - Engajar-se nas ações de socorro e assistência, mobilizan
do recursos humanos e materiais disponiveis nas entidades representadas
quando exigir o interesse da defesa civil;

VIII - Manter-se em regime de reunião permanente, em caso de
situação de emergência ou calamidade pública que atinjam
região;

o município ou a
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IX - Executar, nas áreas de competências de cada órgão, as
ações determinadas pelo Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil, vi
sando à atuação conjugada e harmônica.

X - Prever recursos orçamentários próprios necessários ás
ações assistenciais de recuperação ou preventivas, como contrapartida às
transferências de recursos da União, na forma da legislação vigente;

XI - Capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Ci
vil;

XII - Manter os Órgãos Centrais do Sistema Nacional e Esta
dual de Proteção e Defesa Civil informado sobre

atividades de Defesa Civil;
as ocorrências de desastres e

XIII - Propor à autoridade competente a declaração de Situação
de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção  e Defesa Civil
DEC, e pela legislação vigente;

observando os critérios

- CONP-

XIV - Executar a distribuição e o controle de suprimentos ne
cessários em situações de desastres;

XV - Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáti
cos sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;

XVI - Prograrnar ações de medidas não estruturais  e medidas
estruturais;
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XVII - Promover campanhas públicas e educativa

lar o envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a defesa

civil, através da mídia local;

XVIII - Estar atenta às informações de alerta dos órgãos de

previsão e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo

oportuno;

XIX - Comunicar aos órgãos competentes, quando a produção,

o manuseio ou o transporte de produtos perigosos colocarem em perigo a po

pulação;

XX - Implantar programas de treinamento para voluntariado;

XXI - Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos

humanos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados em situ

ações de anormalidades;

XXII - Estabelecer intercâmbio de ajuda com outros Municípios;

§ 3° - Integram a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defe

sa Civil-COMPDEC.

I - Com atuação permanente:

a) 0 Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - desig

nado nos termos desta Lei;

b) O Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil - FUMP-

DEC;
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%
%c) O Coordenador da COMPDEC, nomeado através

ria pelo Chefe do Poder Executivo;

II - Com atuação especial, para enfrentamento de situações de

emergência ou calamidades públicas:

a) As Unidades Administrativas do Poder Executivo Municipal,

0 Poder Legislativo Municipal, Unidades das Secretarias de Segurança Pública,

Conselhos, as Associações ou Entidades Sociais e/ou Religiosas com atuação
no município;

b) Os Voluntários cadastrados pela COMPDEC.

Artigo 2° - Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I - Atos de Proteção e Defesa Civil: o conjunto de ações pre

ventivas, de socorro, assistencial e reconstrutivas, destinadas a evitar ou mini

mizar os desastres, preservar a moral da população e restabelecer a normali

dade social;

II - Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais

provocados pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando danos

humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e so

ciais;

ou

III - Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo po
der público de situação anormal, provocada por desastre, causando danos

peráveis pela comunidade afetada;
su-

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pe
lo poder público de situação anormal, provocada por desastre, causando sérios
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danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus inte

grantes.

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO PERMANENT

Artigo 3° - Fica Instituído o Conselho de Proteção e Defesa Ci

vil do Município de Salto do Céu/MT, com a finalidade de deliberar sobre a Polí

tica Municipal de Proteção e Defesa Civil e coordenar os meios locais para

atendimento a situações de emergência ou calamidade pública.

§ 1° - Compete ao Conselho Municipal de Proteção  e Defesa

Civil as seguintes atividades:

I - Elaborar planos de prevenção, visando á atuação imediata e

eficiente, para limitar os riscos e perdas a que está exposta a comunidade

consequência de desastres;

em

II - Realizar campanhas com a finalidade de difundir a comuni

dade, noções de proteção, defesa civil e sua organização;

III - Promover e colaborar em campanhas educacionais nas es

colas e unidades do sistema municipal de ensino;

IV - Estudar, definir, propor normas, planos e procedimentos,

visando à proteção da comunidade contra as consequências decorrentes de

fatores anormais e adversos que atinjam o município;

V - Promover e colaborar na execução de programas estaduais

e federais de Defesa Civil, observada sua autonomia de atuação e suas instân

cias de deliberação;
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§ 2° - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil será

constituído de representantes governamentais e não governamentais das se

guintes unidades, órgãos ou entidades:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social;

II - Secretaria Municipal de Finanças;

III - Secretaria Municipal de Administração de Planejamento;

IV - Secretaria Municipal de Saúde;

V - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer

e Turismo;

VI - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

VII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

VIII - Poder Legislativo Municipal;

IX - Conselho Tutelar do Município de Salto do Céu/MT;

X - Polícia Militar;

XI - Sindicatos legalmente constituídos;

XI - Clubes de Serviços;

XII - Entidades Religiosas.
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Lú
§ 3® - o Conselho Municipal de Proteção e Defô^PiCi

designado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, observando
feitas pelas unidades, órgãos ou entidades relacionadas no parágrafo anterior,
com a definição do Membro, ao qual competirá convocar, dirigir e organizar
atividades da mesma.

as indicações

as

§ 4° - No exercício de suas atividades, poderá o Conselho Mu
nicipal de Proteção e Defesa Civil em conjunto com a COMPDEC solicitar das
pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir e limitar os
COS, as perdas e os danos a que estão sujeitas as populações em decorrência
da calamidade pública e fenômenos anormais.

ris-

§ 5° - A participação no Conselho Municipal de Proteção
fesa Civil será considerada prestação de serviço público relevante e não será
remunerado.

e De-

Artigo 4° - A COMPDEC manterá com os demais órgãos con-

com o objetivo
de receber e disponibilizar informações e subsidies técnicos para prestação de
informações, orientações e esclarecimentos à comunidade, bem como plane-
jamento, controle e execução das ações relativas  á defesa civil.

gêneres municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio

Artigo 5° - Os servidores públicos convocados
nas ações de emergência ou de calamidade pública
des sem prejuízos das funções que

cie de gratificação ou remuneração especial.
ocupam, e não farão jus a

para colaborar

exercerão essas ativida-

qualquer espé-

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será
considerada prestação de serviço público relevante dos
respectivos servidores.

assentamentos dos
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Artigo 6° - A decretação de situação de emergência ou estado

de calamidade pública incumbe ao Prefeito do Município, mediante ofício da

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.

§ 1“ - 0 decreto municipal identificará os locais ou áreas afeta

das e respectivamente estabelecerá quais os efeitos que sobre eles incidirão e

0 prazo de vigência.

§ 2° - Adotada a situação de emergência ou estado de calami

dade pública, o decreto municipal deverá ser imediatamente remetido ao órgão
de Proteção e Defesa Civil Estadual.

§ 3° - Os eventos anormais e adversos serão notificados ao ór

gão de Proteção e Defesa Civil Estadual, no prazo de até doze horas, mesmo

que não caracterizem situação de emergência ou estado de calamidade públi

ca.

§ 4° - A notificação preliminar de desastre de que se trata o pa

rágrafo anterior, será notificado pela Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil - COMPDEC.

Artigo 7° - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a firmar

acordos, ajustes ou convênios de cooperação técnica, operacional ou financei

ra com órgãos ou entidades, governamentais ou não governamentais,  bem

com os demais Entes da Federação, para implemento de ações de pro

teção e defesa civil no município Salto do Céu/MT.

como
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CAPÍTULO III

DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - FUMPDEC

Artigo 8° - Fica criado, em conformidade com o disposto na Lei

Federal 4.320/64, o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município

de Salto do Céu (FUMPDEC), o qual será gerido pelo Coordenador Municipal

de Proteção e Defesa Civil e pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos.

§ 1° - O Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil - FUMP

DEC é um órgão captador e aplicador de recursos financeiros apurados com

finalidade de prover as ações e as medidas da Defesa Civil.

§ 2° - O FUMPDEC tem duração indeterminada, natureza con

tábil e gestão autônoma.

Artigo 9° - O FUMPDEC tem por finalidade captar, controlar e

aplicar recursos financeiros, de modo a garantir  a execução de ações preventi

vas, de socorro e de assistência emergencial ás populações atingidas por de

sastres.

Artigo 10° - Compete ao Órgão Gestor do FUMPEDC:

I - Administrar recursos financeiros;

II - Cumprir as instruções e executar as diretrizes estabelecidas

pelo Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil;

III - Preparar e encaminhar a documentação necessária para

efetivação dos pagamentos a serem efetuados;
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IV - Prestar contas da gestão financeira;
Ooc&i

V - Desenvolver outras atividades estabelecidas pelo Chefe do

Executivo, compatíveis com os objetivos do FUMPDEC.

Artigo 11° - Constitui receita do FUMPDEC:

I - As dotações orçamentárias consignadas anualmente no Or

çamento Geral do Município e os créditos adicionais que lhes forem atribuídos;

II - Verbas repassadas pela Defesa Civil da União, ou Estado e

de Outros órgãos oficiais;

III - Os recursos transferidos pela União, Estado ou Município

ou por suas respectivas autarquias, empresas públicas, sociedade de

mia mista e fundações;

econo-

IV - Os auxílios, dotações, subvenções e contribuições de enti

dades públicas ou privadas, nacional ou estrangeira, destinado á prevenção de

desastres, socorro, assistência e reconstrução;

V - Doações, auxílios, contribuições, legados e outros

que lhe sejam legalmente destinados por pessoa física ou jurídica;
recursos

VI - A remuneração decorrente de aplicações no mercado fi

nanceiro de recursos pertencentes ao FUMPDEC;

VII - Os saldos de créditos extraordinários e especiais, abertos

em decorrência de calamidade pública, não aplicados e ainda disponíveis;

VIII - Outros recursos que lhe forem legalmente atribuídos.
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Artigo 12° - A estrutura orçamentária do FUMPDEC  - Fundo

Municipal de Proteção e Defesa Civil integrará o Orçamento Geral do Municí

pio, constituindo-se em Unidade Orçamentária desta (Fundo Municipal de Pro

teção e Defesa Civil - FUMPDEC).

§ 1° - A Contabilização do FUMPDEC - Fundo Municipal de

Proteção e Defesa Civil, será realizada pela Contabilidade do Município.

§ 2° - A movimentação de recursos financeiros do FUMPDEC -

Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil, serão realizadas por meio de con

ta corrente específica aberta junto ao Banco do Brasil, sediado no Município de

Rio Branco/MT, ficando tais recursos de receitas auferidas, vinculadas a reali

zação e cobertura de despesas do próprio FUMPDEC, sendo o saldo positivo

do fundo apurado em balanço, transferido para o exercício seguinte, a crédito

do mesmo fundo.

Artigo 13° - Compete a COMPDEC e ao Conselho Municipal

de Proteção e Defesa Civil, além de supervisionar  e fiscalizar os recursos em

pregados pelo FUMPDEC;

I - Fixar as diretrizes operacionais do FUMPDEC;

II - Ditar normas e instruções complementares disciplinadoras

da aplicação de recursos financeiros disponíveis;

III - Sugerir o plano de aplicação para o exercício seguinte;

IV - Disciplinar e fiscalizar o ingresso de receitas;

V - Decidir sobre a aplicação dos recursos;
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VI - Analisar e aprovar mensalmente as contas do FUMPDEC'

VII - Promover o desenvolvimento do FUMPDEC

ações para que seus objetivos sejam alcançados;
e exercer

VIII - Apresentar, anualmente, relatório de suas atividades;

IX - Definir critérios para aplicação de recursos nas ações pre

ventivas.

Artigo 14° - As disposições pertinentes ao Fundo, não enfoca
das nesta Lei, serão regulamentadas por Decreto do Poder Executivo.

Artigo 15° - Em caso de dissolução ou encerramento das ativi
dades do FUMPDEC - Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil
sos serão transferidos ao órgão central da administração municipal para serem
aplicados em despesas inerentes à manutenção e custeio de ações de Defesa
Civil.

, os recur-

Artigo 16° - No presente exercício, fica o Poder Executivo au

torizado a abrir crédito adicional especial no montante necessário para atender
as despesas com a execução desta Lei.

Artigo 17° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n° 275, de 20
de Abril de 2.006.

Salto do Céu/MT, 07 de Abril de 2017.

Wemerson Adão Prata
Prefeito do Município
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§ 1". A nomendatüra do cargo de Médico Veterinário
Inspetor Sanitário Animal;

§ 2“ O Inspetor Sanitário Animal será auxiliado pelo Agente de Inspeção
Fiscalização Sanitária Animal, cargo de nivel médio.
Art 6». Serão objetos de Inspeção e Fiscalização dos produtos, »
tos e derivados comestíveis e não comestíveis, prevista nesta lei:

será denominada d

subprod

e § 2°, A suspensão poderá ser levantada após o atendimenlo das exigênci
as que motivarem a sanção.

§ y. Se a suspensão não for levantada nos termos do parágrafo anterior
decorrido 12 (doze) meses, será cancelado o respectivo registro no SIM.
Art 12°. As penalidades impostas na forma do artigo precedente serão
aplicadas pela Coordenadoria de Inspeção depois
cesso administrativo.

Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal regulamentará
0 processo administrativo para apuração das infrações.

Art. 13°. Compete ao Poder Executivo fixar e arrecadar as taxas de servi
ços relativos à Vigilância e Inspeção de produtos de origem animal.
Art. 14°. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal
através de Decreto, dentro de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua pro
mulgação.

Art. 15°. A execução das atividades referentes a presente Lei será implan
tada de acordo com ̂ demanda existente no município.
Art 16°. Para fins de implantação e execução das atividades dispostas
presente Lei, o Município de Salto do Céu poderá estabelecer parcerias
convênios e/ou cooperação técnica e financeira com os demais municípi
os da região, através do Consórcio Público Intermunicipal, com o Estado e
com a União.

de transcorrido o pro-

por decreto

na

e

u-

I. dos animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e
matérias-primas; II. dos pescados e seus derivados; III. do leite e seus de-
nvados; IV. dos ovos e seus derivados; V. do mel de abelha, cera e
derivados.

seus

Art 7°. A inspeção e a fiscalização de que trata esta Lei serão realizadas
nos estabelecimentos que, de modo geral, recebam,
nam ou acondicionam produtos de origem animal.

manipulam, armaze-i

I. nos estabelecimentos industriais especializados, que se situem em áre
as urbanas e ou rurais; II. nas propriedades rurais com instalações, ade
quadas ás normas Municipais, Estaduais e Federais,;
mais e seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma,
sumo humano; III. nos entrepostos de pescados

para o abate de ani-

para o con-

e nos estabelecimentos
que 0 processar e ou industrializar; IV. nas usinas de beneficiamento de
leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de recebimento, refrigeração
e manipulação de seus derivados e nas propriedades rurais com instala
ção adequada para a manipulação, industrialização
seus derivados, sob qualquer forma,
de ovos, fabrica de conserva

e 0 preparo do leite e

para o consumo; V. nos entrepostos
e nos estabelecimentos de produtos deriva

dos; VI. nos entrepostos de mel, cera de abelha e nos estabelecimentos
de produtos derivados;

Parágrafo Único. Para fins de implementação desta Lei, fica o Município
autorizado a fazer adesão ao Sistema de Inspeção Regional consorciado
a ser implantado pelo Consórcio Público Intermunicipal. '

vigor na data de sua publicação, revogadasArt. .17°. Esta Lei entra em vi

disposiçõ
as

es em contrário.
§ 1°. Os estabelecimentos ficam obrigados a manter Médico Veterinário
como Responsável Técnico - RT, devidamente registrado no CRMV/MT.
§ 2°. O Responsável Técnico será corresponsável, juntamente com o re
presentante legal e ou proprietário do estabelecimento, pela qualidade
produtos elaborados.

Art. 8°. Os estabelecimentos industriais de produtos de origem animal so
mente poderão funcionar no Município após prévio registro no SIM, con
forme regulamento e demais atos

Executivo Municipal.

dos

que venham a ser instituídos pelo Poder

Salto do Céu/MT, 07 de Abril de 2017.

WEMERSON ADÃO PRATA

Prefeito Municipal

Geslão 2017/2020

DEPARTAMENTO JURÍDICO
LEI N° 579, DE 07 DE ABRIL DE 201)*

Cria a Coordenadoria Municipal de Proteção o Defesa Civil de Salto
do Céu/MT - COMPDEC, o Conselho Municipal de Proteção e Defesa
Civil, 0 0 Fundo Municipal do Defesa Civil (FUMDEC), e dá outras oro-
vidênclas.

O Prefeito do Município de Salto do Céu, Estado de Mato Grosso Sr We-
morson Adão Prata, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas
no artigo 49 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Muni
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

^^^°°R^°ENAD0RIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL -

Alt 9°. A inspeção e fiscalização de que trata
.  . a presente Lei abrange osaspectos industriais e higiênico-sanitários dos produtos de origem animal

comestíveis e não comestíveis sejam ou não adicionados, produtos vege
tais preparados, transformados, depositados ou em trânsito.

'n 10°. As análises referentes aos produtos de origem animal, de que
ata esta Lei, serão executadas em Laboratório Oficial ou em outros La

boratórios credenciados.

Alt 11°. As infrações às normas previstas nesta Lei serão penalizadas
isoladas ou cumulativamente, com as seguintes sanções, sem prejuízo
das punições de natureza civil e penal cabíveis:

I. advertência, quando o infrator for primário ou não tiver agido com doloou má fé, II. multa de até 2.000 (duas mil) UPF-MT (Unidade Padrão Fiscal
•  do Estado de Mato Grosso), nos casos de reincidência, dolo ou má fé- III

apreensão e inutilização das matérias-primas, produtos, subprodutos e de
rivados de origem animal quando não
sanitárias adequadas ao fim a

apresentarem condições higiênico-
que se destinam ou foram adulterados- IV

Artigo 1° - Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Civil de Salto do Céu/MT. - COMPDEC, diretamente subordinados
feito ou ao seu eventual substituto,
de implantar e manter

ao Pre-
com a finalidade em nível municipal,

uma política permanente de prevenção controle e
enfrentamento de todas as ações de defesa civil, nos períodos de norma
lidade e anormalidade. Mediante atuação conjunta do Poder Público e das
entidades não governamentais.

suspensão das atividades dos estabelecimentos, se causarem risco ou
ameaça de natureza higiênico-sanitária ou caso de embaraço da ação fis-
calizadora; V. interdição total ou parcial do estabelecimento quando a in
fração consistir na falsificação ou adulteração de produtos ou se verificar a
inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas.
§ 1°. Constitui agravante o uso de artificio, ardil, simulação, desacato
baraço ou resistência à ação fiscal. , em-

§ 1 - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC
atuará integrada com os demais sistemas congêneres municipais, estadu
ais e federais, mantendo estrito intercâmbio
fornecer subsídios técnicos

Defesa Civil.

§ 2° - São Objetivos da COMPDEC:

com 0 objetivo de receber e
para as ações e esclarecimentos relativos á
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I - Cumprir com as diretrizes e objetivos da Política Nacional de Proteção e
Defesa Civil - PNPDEC, bem como com as competências exclusivas dos
municípios e com aquelas de responsabilidade comum com os demais En
tes Federados;

II - Coordenar e executar as ações de Defesa Civil;
III - Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionas à Defesa
Civil;

IV - Elaborar Plano de Ação Anual visando o atendimento das ações em
tempo de nonnalidade, bem como, das ações emergenciais, com a garan
tia dos recursos no Orçamento Municipal;
V - Propiciar apoio técnico e operacional ao Conselho Municipal de Prote
ção e Defesa Civil;

VI - Colaborar na formação de banco de dados e mapa-força dos recursos
disponíveis em cada órgão ou entidade para as ações de socorro, assis
tência e recuperação;
VII - Engajar-se nas ações de socorro e assistência, mobilizando
humanos e materiais disponíveis nas entidades representadas quando exi
gir 0 interesse da defesa civil;

VIII - Manter-se em regime de reunião permanente, em caso de situação
A^|de emergência ou calamidade pública que atinjam o município ou a região;

- Executar, nas áreas de competências de cada órgão, as ações deter
minadas pelo Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil, visando á
atuação conjugada e harmônica.

X - Prever recursos orçamentários próprios necessários ás ações assisten-
ciais de recuperação ou preventivas, como contrapartida ás transferências
de recursos da União, na forma da legislação vigente;
XI - Capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil;
XII - Manter os Órgãos Centrais do Sistema Nacional e Estadual de Prote
ção e Defesa Civil informado sobre as ocorrências de desastres e ativida
des de Defesa Civil;

XIII - Propor á autoridade competente a declaração de Situação de Emer
gência ou de Estado de Calamidade Pública observando os critérios es
tabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONP-
DEC, e pela legislação vigente;
XIV - Executar a distribuição e o controle de suprimentos necessários
situações de desastres;

XV - Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos sobre
leaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;
I - Programar ações de medidas não estruturais e medidas estruturais;

XVII - Promover campanhas públicas e educativas para estimular o envol
vimento da população, motivando ações relacionadas com a defesa civil,
através da mídia local;

XVIII - Estar atenta ás informações de alerta dos órgãos de previsão e
acompanhamento para executar planos operacionais em tempo oportuno;
XIX - Comunicar aos órgãos competentes, quando a produção, o manu
seio ou 0 transporte de produtos perigosos colocarem em perigo a popula-

recursos

em

1

a) O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - designado nos ter
mos desta Lei;

b) O Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil - FUMPDEC;
c) O Coordenador da COMPDEC, nomeado através de Portaria pelo Chefe
do Poder Executivo;

II - Com atuação especial, para enfrentamento de situações de emergên
cia ou calamidades públicas:

a) As Unidades Administrativas do Poder Executivo Municipal, o Poder Le
gislativo Municipal, Unidades das Secretarias de Segurança Pública, Con
selhos, as Associações ou Entidades Sociais e/ou Religiosas com atuação
no município:

b) Os Voluntários cadastrados pela COMPDEC.

Artigo 2° - Para as finalidades desta Lei denomina
I - Atos de Proteção e Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de
socorro, assistencial e reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os
desastres, preservar a moral da população e restabelecer a normalidade
social;

II - Desastre; o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pe
lo homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos,
materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos
III - Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder público
de situação anormal, provocada por desastre, causando danos superáveis
pela comunidade afetada;

IV - Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poder pú
blico de situação anormal, provocada por desastre, causando sérios danos
á comunidade afetada, inclusive á incolumidade ou  á vida de seus inte
grantes.

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO PERMANENTE
Artigo 3° - Fica Instituído o Conselho de Proteção e Defesa Civil do Mu
nicípio de Salto do Céu/MT, com a finalidade de deliberar sobre a Políti
ca Municipal de Proteção e Defesa Civil e coordenar os meios locais para
atendimento a situações de emergência ou calamidade pública.
§ 1° - Compete ao Conselho Municipal de Proteção  e Defesa Civil as se
guintes atividades:

I - Elaborar planos de prevenção, visando á atuação imediata e eficiente,
para limitar os riscos e perdas a que está exposta a comunidade, em con
sequência de desastres;

II - Realizar campanhas com a finalidade de difundir a comunidade, noções
de proteção, defesa civil e sua organização:
III - Promover e colaborar em campanhas educacionais
dades do sistema municipal de ensino:
IV - Estudar, definir, propor normas, planos e procedimentos, visando á
proteção da comunidade contra as consequências decorrentes de fatores
anormais e adversos que atinjam o município;
V - Promover e colaborar na execução de programas estaduais e federais
de Defesa Civil, observada sua autonomia de atuação e suas instâncias
de deliberação:

§ 2“ - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil será constituído de
representantes governamentais e não governamentais das seguintes
dades, órgãos ou entidades:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social;
II - Secretaria Municipal de Finanças;
III - Secretaria Municipal de Administração de Planejamento:
IV - Secretaria Municipal de Saúde;

-se:

e sociais;

nas escolas e uni-

uni-

ção;

XX - Implantar programas de treinamento para voluntariado;
XXI - Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos
teriais e equipamentos a serem convocados e utilizados em situações de
anormalidades;

XXII - Estabelecer intercâmbio de ajuda com outros Municípios;
§ 3° - Integram a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil -
CÓMPDEC.

I - Com atuação permanente:

, ma-
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V - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo;

VI - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

VII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

VIII - Poder Legislativo Municipal;

IX - Conselho Tutelar do Município de Salto do Céu/MT;

X - Policia Militar;

XI - Sindicatos legalmente constituídos;

XI - Clubes de Serviços;

XII - Entidades Religiosas.

§ 3° - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil será designado
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, observando as Indicações feitas
pelas unidades, órgãos ou entidades relacionadas no parágrafo anterior,
com a definição do Membro, ao qual competirá convocar, dirigir e organi
zar as atividades da mesma.

§ 4° - No exercício de suas atividades, poderá o Conselho Municipal de
Proteção e Defesa Civil em conjunto com a COMPDEC solicitar das
soas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir e limitar
riscos, as perdas e os danos a que estão sujeitas as populações em de-

0 - ''orrência da calamidade pública e fenômenos anormais.
„ 5° - A participação no Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil
será considerada prestação de serviço público relevante e não será
nerado.

Artigo 4° - A COMPDEC manterá com os demais órgãos congêneres
nicipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo de rece
ber e disponibilizar informações e subsídios técnicos para prestação de in
formações, orientações e esclarecimentos á comunidade, bem como pla
nejamento, controle e execução das ações relativas à defesa civil.

Artigo 5° - Os sen/idores públicos convocados para colaborar nas ações
de emergência ou de calamidade pública exercerão essas atividades
prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus  a qualquer espécie de
gratificação ou remuneração especial.

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será considerada
prestação de serviço público relevante dos assentamentos dos respectivos
servidores.

Artigo 6° - A decretação de situação de emergência ou estado de calami
dade pública incumbe ao Prefeito do Município, mediante ofício da Coor-
denadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.

1° - O decreto municipal identificará os locais ou áreas afetadas e res-
^ectivamente estabelecerá quais os efeitos que sobre eles incidirão
prazo de vigência.

§ 2“ - Adotada a situação de emergência ou estado de calamidade pública,
0 decreto municipal deverá ser imediatamente remetido ao órgão de Pro
teção e Defesa Civil Estadual.

§ 3“ - Os eventos anormais e adversos serão notificados ao órgão de Pro
teção e Defesa Civil Estadual, no prazo de até doze horas, mesmo que
não caracterizem situação de emergência ou estado de calamidade públi-

pes-

os

remu-

mu-

sem

e 0

DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - FUMPDEC

Artigo 8° - Fica criado, em conformidade com o disposto na Lei Federal
4.320/64, 0 Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de
Salto do Céu (FUMPDEC), o qual será gerido pelo Coordenador Municipal
de Proteção e Defesa Civil e pela Secretaria Municipal de Obras e Servi
ços Públicos.

§ 1° - O Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil - FUMPDEC é um ór
gão captador e aplicador de recursos financeiros apurados com finalidade
de prover as ações e as medidas da Defesa Civil.

§ 2° - O FUMPDEC tem duração indeterminada, natureza contábil e gestão
autônoma.

Artigo 9° - O FUMPDEC tem por finalidade captar, controlar e aplicar
cursos financeiros, de modo a garantir a execução de ações preventivas,
de socorro e de assistência emergencial às populações atingidas por de
sastres.

Artigo 10° - Compete ao Órgão Gestor do FUMPEDC:

I - Administrar recursos financeiros;

II - Cumprir as instruções e executar as diretrizes estabelecidas pelo Con
selho Municipal de Proteção e Defesa Civil;

III - Preparar e encaminhar a documentação necessária para efetivação
dos pagamentos a serem efetuados;

IV - Prestar contas da gestão financeira;

V - Desenvolver outras atividades estabelecidas pelo Chefe do Executivo,
compatíveis com os objetivos do FUMPDEC,

Artigo 11° - Constitui receita do FUMPDEC:

I - As dotações orçamentárias consignadas anualmente no Orçamento Ge
ral do Município e os créditos adicionais que lhes forem atribuídos:

II - Verbas repassadas pela Defesa Civil da União, ou Estado e de Outros
órgãos oficiais;

III - Os recursos transferidos pela União, Estado ou Município, ou por suas
respectivas autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista
e fundações;

IV - Os auxílios, dotações, subvenções e contribuições de entidades pú
blicas ou privadas, nacional ou estrangeira, destinado à prevenção de de
sastres, socorro, assistência e reconstrução;

V - Doações, auxílios, contribuições, legados e outros recursos que lhe
jam legalmente destinados por pessoa física ou jurídica;

VI - A remuneração decorrente de aplicações no mercado financeiro de re
cursos pertencentes ao FUMPDEC;

VII - Os saldos de créditos extraordinários e especiais, abertos em decor
rência de calamidade pública, não aplicados e ainda disponíveis;

VIII - Outros recursos que lhe forem legalmente atribuídos.

Artigo 12° - A estrutura orçamentária do FUMPDEC  - Fundo Municipal
de Proteção e Defesa Civil integrará o Orçamento Geral do Município,
constituindo-se em Unidade Orçamentária desta (Fundo Municipal de Pro
teção e Defesa Civil - FUMPDEC).

§ 1° - A Contabilização do FUMPDEC - Fundo Municipal de Proteção e
Defesa Civil, será realizada pela Contabilidade do Município.

§ 2° - A movimentação de recursos financeiros do FUMPDEC - Fundo Mu
nicipal de Proteção e Defesa Civil, serão realizadas por meio de conta cor
rente específica aberta junto ao Banco do Brasil, sediado no Município de
Rio Branco/MT, ficando tais recursos de receitas auferidas, vinculadas a
realização e cobertura de despesas do próprio FUMPDEC, sendo o saldo
positivo do fundo apurado em balanço, transferido para o exercido seguin-
te, a crédito do mesmo fundo.

re-

se-

ca.

§ 4° - A notificação preliminar de desastre de que se trata o parágrafo an
terior, será notificado pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Civil-COMPDEC.

Artigo 7° - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos,
ajustes ou convênios de cooperação técnica, operacional ou financeira
com órgãos ou entidades, governamentais ou não governamentais, bem
como com os demais Entes da Federação, para implemento de ações de
proteção e defesa civil no município Salto do Céu/MT.

CAPÍTULO III
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Artigo 13° - Compete a COMPDEC e ao Conselho Municipal de Proteção
e Defesa Civil, além de supervisionar e fiscalizar os recursos empregados
pelo FUMPDEC:

I - Fixar as diretrizes operacionais do FUMPDEC;

II - Ditar normas e instruções complementares disciplinadoras da aplicação
de recursos financeiros disponíveis;

III - Sugerir o plano de aplicação para o exercido seguinte;

IV - Disciplinar e fiscalizar o ingresso de receitas;

V - Decidir sobre a apiicação dos recursos;

VI - Analisar e aprovar mensalmente as contas do FUMPDEC;

VII - Promover o desenvolvimento do FUMPDEC e exercer ações para que
seus objetivos sejam alcançados;

VIII - Apresentar, anualmente, relatório de suas atividades;

IX - Definir critérios para aplicação de recursos nas ações preventivas.

Artigo 14° - As disposições pertinentes ao Fundo, não enfocadas
Lei, serão regulamentadas por Decreto do Poder Executivo.

Artigo 15° - Em caso de dissolução ou encerramento das atividades do
FUMPDEC - Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil,

^ ‘ 1o transferidos ao órgão central da administração municipal para
plicados em despesas inerentes á manutenção e custeio de ações de De

fesa Civil.

Artigo 16° - No presente exercido, fica o Poder Executivo autorizado
abrir crédito adicional especial no montante necessário para atender as
despesas com a execução desta Lei.

Artigo 17° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pubiicação, revoga
das as disposições em contrário, em especial a Lei n° 275, de 20 de Abril
de 2.006.

Salto do Céu/MT, 07 de Abril de 2017.

Wemerson Adão Prata

Prefeito do Município

nesta

os recursos se-

serem

a

Art 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edificio Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu
-MT, 07 de Abril de 2017.

WEMERSON ADÀO PRATA

Prefeito

as

DEPARTAMENTO JURÍDICO
LEI N° 581, DE 07 DE ABRIL DE 2017

“Altera o quadro de servidores do Municipio de Saito do Céu, criando, ai-
terando cargos, vagas e remuneração, e dá outras providências",

O Prefeito Municipal de Salto do Céu, Estado de Mato Grosso, Sr. Wemer
son Adão Prata, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas
tigo 49 da Lei Orgânica do Municipio, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art r - O § 1o do art. 3o da Lei no 363/2010
guinte redação:

§ 1o São os seguintes quadros de cargos de provimento efetivo
respectivas remunerações e requisitos de investidura:

no ar-

passa a vigorar com a se-

e suas

Salário

BasePadrão Cargos N°de

Vagas
Carga Ho
rária

R$
1 Auxiliar de Serviços Gerais

Guarda
861,44 40 40 H/S
861,44 30 40 H/S
861,44 06 40 H/S

1

1 Lavadeira
1 Coveiro 861.44

1
03 40 H/S

1 Cozinheira 861,44 06 40 H/S
02 40 H/S
08 40 H/S

4 Auxiliar de Mecânico
Merendeira

861,44

861,441

1 Jardineiro 861,44 04 40 H/S
Gari 861,44 10 40 H/S

1 Trabalhador Bracal
Zelador

861,44 20 40 H/S

40 H/S
1 861,44 25
1 Operador de Máquina Agrícola 1.200,00 04 40 H/S

1 Borracheiro 903,56

903,66
02 40 H/S

Técnico Laboratório

Auxiliar de Enfermagem
Auxiliar de Laboratório

3
02 40 H/S

3DEPARTAMENTO JURÍDICO
LEI N° 580, DE 07 DE ABRIL DE 2017

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURA E CRIAÇÃO
CARGO PÚBLICO NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

^«merson Adão Prata, Prefeito do Municipio de Salto do Céu - MT, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art 1°. Fica criado, no Quadro Permanente de Pessoal do Poder Execu
tivo Municipal, o cargo de Orientador Social, vinculado à Secretaria Mu
nicipal de Assistência Social, com carga horária de 40h (quarenta horas)
semanais.

§ 1°. O cargo criado por esta Lei possui, inicialmente, 02 (duas)
§ 2°. O provimento para a vaga do cargo será em comissão, mediante livre
nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 3°. O vencimento básico atribuído ao servidor ocupante do cargo criado
por este artigo, é o constante no Anexo Único desta Lei, que fica inserido
no Plano de Cargos Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos Mu
nicipais.

Art. 2°. Fica alterada, no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Servidores Púbiicos Municipais, a nomenclatura do cargo de Diretor do
Centro de Referência de Assistência Social, que passa a se chamar Dire
tor de Assistência Social.

DE

vagas.

903,66 10 40 H/S

903,66

903,66
02 40 H/S

Escriturário 05 1LH/_S
40 H/S

40 H/S

40 H/S

40 H/S

Recepcionista 903,66 08
Auxiiiar Administrativo
Agente Administrativo

903,66 04

903,66 10
Telefonista 903,66 04
Técnico de Enfermagem
Auxiiiar de Contabilidade

903,66 15 40 H/S

903,66 02 40 H/S
Fiscai Sanitário

Fiscal de Tributos
903,66 02 40 H/S

3 903,66 08 40 H/S
Pedreiro 1.158,81 05

L 40 H/S
Mecânico

Motorista
958,81 03 40 H/S

2 958,81 23 40 H/S
Eletricista
Técnico de Consultório Dentário
Operador de Eta
Agente Comunitário de Saúde
Agente de Inspeção e Fiscalização
Animal

941,62 02 40 H/S
3 1.012,94 40 H/S

40H/S1.037,43

1.191,27
01

40 H/S

4 1.041,45 01 40 H/S

Técnico em Química 1.351,27 Of 20 H/S
Fiscal de Agua e Esgoto
Operador de Pá Carregadeira
Operador de Motoniveladora
Operador de Retroescavadeira
Agente Alimentador do Aplic

1^72,82
1.697,62

01 40 H/S

04 40 H/S

2.246.44 04 40 H/S
5 1.697,62 02 40 H/S

40H/S1.762,24 02
Fisioterapeuta
Psicólogo

2.148,52 02 20 H/S_
30‘h/S
40H7S

9 2^06,5^^02
"3.001,52 01Contador

Engenheiro Civil 2.87ÕÃ5 '01
3.04373 02

20 H/S
Assistente Social

Controlador Interno
40 H/S

9 4.768,63 01

3.580.89 04
25 H/S

Enfermeira Padrão 40 H/S
Nutricionista 7720,00 Í01 40 H/S
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